
Demandas judiciais por violência contra a mulher
crescem 51% em três anos

*Reportagem publicada no Anuário da Justiça Brasil  2024, lançado no Supremo Tribunal Federal. A versão impressa
está à venda na Livraria ConJur (clique aqui). Acesse a versão digital pelo site do Anuário da Justiça (

anuario.conjur.com.br). 

Violência doméstica, lesão corporal, estupro, estupro de vulnerável,
feminicídio. De acordo com o DataJud, painel de estatísticas do
Conselho Nacional de Justiça, esses e outros crimes reconhecidos no
arcabouço legal brasileiro representaram em 2023 21% do total de
demandas na área penal em apreciação pelo Judiciário brasileiro. No
período de 2020 a 2023, o volume de demandas sobre o tema evoluiu
51% — mais que o dobro do incremento constatado por todas as
demandas do Direito Penal juntas, que no mesmo intervalo de tempo
cresceram 23%.

Um outro dado alarmante dos riscos de nascer mulher em um país
profundamente machista como o Brasil foi identificado pela ministra
Daniela Teixeira em novembro de 2023, assim que ela tomou posse no
Superior Tribunal de Justiça. “No meu gabinete havia 511 processos
relacionados a crimes de estupro de vulneráveis, ou seja, cometidos
contra pessoas com menos de 14 anos. Esse dado foi o que mais me
chocou desde a minha chegada na corte”, afirmou a ministra, mãe de
uma menina de 10 anos e uma das cinco mulheres no universo de 31
ministros que atualmente integram a corte.

O volume escandaloso de demandas na Justiça relacionadas à violência
contra a mulher reflete o cotidiano de uma população que é numericamente maioria no Brasil, mas que apesar disso sofre
a cólera da minoria empoderada por séculos de patriarcado. De acordo com a Pesquisa Nacional de Violência contra a
Mulher, realizada pelo Instituto DataSenado em 2023, 30% das mulheres com 16 anos ou mais já foram vítimas de algum
tipo de violência doméstica ou familiar praticada por homens. Conforme outro levantamento sobre o tema, “Feminicídios
em 2023”, divulgado em março pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), um total de 1.463 mulheres foram
vítimas de feminicídio no Brasil em 2022, um crescimento de 1,6% quando comparado ao ano anterior e maior número da
série monitorada pela organização desde a tipificação do crime pela Lei 13.104, de 2015. O feminicídio é uma
qualificadora do homicídio doloso, quando o crime decorre de violência doméstica e familiar em razão do menosprezo e
da discriminação à condição feminina.
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Para fazer o levantamento, o FBSP coleta e consolida as bases de dados
dos feminicídios registrados pelas Polícias Civis dos Estados e do DF,
que incluem informações detalhadas sobre o perfil das vítimas, dos
autores e as características do crime. Assim, é possível traçar o perfil das
mulheres que tiveram a vida ceifada em função de gênero. Entre elas,
72% tinham entre 18 e 44 anos, 61% eram negras. Morreram
assassinadas em 73% dos casos pelo parceiro ou ex-parceiro, 70% em
sua própria residência, fatalmente feridas, em metade dos registros, por
golpes de armas brancas. “O espaço da casa, ‘o asilo inviolável’ do qual
a Constituição fala, não se apresenta como um espaço do lar, é um
espaço de insegurança”, lamentou a secretária-geral do CNJ, juíza
federal Adriana Alves do Santos Cruz em palestra para juízes e
servidores do STJ no final de 2023. “Quando esses casos chegam à
Justiça é porque tudo deu errado”, diz.

Não é por carência de legislação que o Brasil não consegue mitigar a
violência cometida contra a população feminina. “A Lei 11.340/2006,
batizada em homenagem a Maria da Penha, traduz a luta das mulheres
por reconhecimento, constituindo marco histórico com peso efetivo, mas
também com dimensão simbólica, e que não pode ser amesquinhada,
ensombrecida, desfigurada, desconsiderada. Sinaliza mudança de
compreensão em cultura e sociedade de violência que, de tão comum e
aceita, se tornou invisível – ‘em briga de marido e mulher, ninguém mete
a colher’, pacto de silêncio para o qual a mulher contribui, seja pela
vergonha, seja pelo medo”, disse a ministra Rosa Weber na ocasião de
seu voto na ADC 19, julgada procedente por unanimidade do STF para
declarar a constitucionalidade dos artigos 1º, 33 e 41 da lei, que vinha
sofrendo resistência por uma parte de juízes e desembargadores.

Depois da Lei Maria da Penha, o Brasil ganhou uma série de outras normas concebidas a partir do debate entre a
sociedade civil, o parlamento e o Judiciário, caso da Lei do Minuto Seguinte (Lei 12.845/2013), que oferece garantias a
vítimas de violência sexual, como exames preventivos e informações sobre seus direitos, a lei que tipificou o crime de
Violência Psicológica contra a Mulher (Lei 14.188/2021), a Lei do Feminicídio (Lei 1.463/2022), entre outras.

Mais recentemente duas importantes ferramentas foram adotadas no dia a dia do Judiciário brasileiro na busca por
diminuir o número de casos de violência contra a mulher e como forma de evitar que ameaças, agressões atinjam um
caminho sem volta. A primeira delas nasceu em 2020 numa parceria do CNJ com o Conselho Nacional do Ministério
Público (CNMP): o Formulário Nacional de Avaliação de Risco (Fonar) – Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher. As 27 perguntas do documento ajudam a entender a situação da vítima, do agressor e o histórico de violência na
relação entre ambos.

 

 

Violência doméstica, lesão corporal, estupro, estupro de

vulnerável, feminicídio: 21% das demandas penais no

Judiciário

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 2 27/05/2024



“O formulário retira muito da subjetividade. Às vezes, a mulher vai
numa delegacia e nem mesmo ela lembra nem tem condições de saber se
determinado episódio foi importante. O formulário auxilia a identificar
os sinais mais evidentes de risco de violência”, explica Alice Bochini,
vice-presidente da Associação Brasileira de Mulheres de Carreiras
Jurídicas (ABMCJ) e membra do Conselho Nacional dos Direitos da
Mulher (CNDM). “Adotado pelo Judiciário e pelo MP em 2021 o Fonar
transformou-se na Lei 14.149”, tendo sua aplicação estendida a
delegacias e entidades que integram a rede de apoio no atendimento a
mulheres. Com as respostas do questionário, a autoridade policial e todo
o Sistema de Justiça têm condições de requerer ou determinar, por
exemplo, a concessão de medidas protetivas.

Segundo a juíza Adriana Cruz, entre as vítimas de feminicídio, em 2022,
apenas 11% tinham medidas protetivas deferidas. “Precisamos pensar
por que essa política pública judiciária não chegou para essas mulheres.”
A medida protetiva de urgência foi criada no escopo da Lei Maria da
Penha e é um meio importante para garantir uma proteção emergencial à
mulher em situação de risco. No entanto, como demonstram dados dos
últimos quatro anos, a concessão de medidas protetivas aponta tendência
de queda. Segundo números do Painel de Monitoramento das Medidas
Protetivas de Urgência da Lei Maria da Penha, ferramenta do
DataJud/CNJ, em 2020, do total de 347 mil solicitações feitas por
mulheres em todo o Brasil, perto de 78% foram concedidas. Em 2023, as
solicitações saltaram para 704 mil e as concessões caíram para 68% do total.

Na tentativa de garantir a efetividade destas medidas, o Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP), órgão colegiado
ligado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicou em abril
recomendação de uso de tornozeleira eletrônica nos agressores
denunciados por violência doméstica e familiar contra a mulher.
“Magistrados e magistradas deverão, ao determinar o monitoramento
eletrônico, fundamentar a decisão, definir o perímetro de circulação, os
horários de recolhimento e o prazo para reavaliação do uso. É mais um
equipamento que permite manter os agressores distantes das vítimas”,
explica a advogada Alice Bochini.

Outro importante instrumento estabelecido recentemente pelo Judiciário
na luta para reduzir a violência contra a mulher é o Protocolo de
Julgamento com Perspectiva de Gênero, instituído pelo CNJ como
recomendação em 2021 e convertido em resolução em 2023 após o
Brasil ser condenado pela Corte Interamericana de Direitos Humanos no
paradigmático ‘caso Márcia Barbosa de Souza e outros vs. Brasil’.

Márcia Barbosa de Souza, uma jovem de 20 anos, negra e moradora de
Cajazeiras, município a cerca de 450km de João Pessoa, vivia com o pai
e uma irmã pequena na periferia da cidade. Em 1997, em uma viagem à
capital paraibana em busca de trabalho, conheceu Aércio Pereira de
Lima, 54 anos, casado e no exercício do quinto mandato como deputado
estadual. No ano seguinte, de volta à João Pessoa, reencontrou o
parlamentar. Estavam em um motel, de onde a moça falou pelo celular
do deputado com diversas pessoas.

Apareceria morta no dia seguinte nos arredores de um bairro chique da cidade, com diversas escoriações e hematomas na
região da cabeça e no dorso. Causa mortis, segundo laudo pericial: asfixia por sufocamento, resultante de ação mecânica.
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A jovem Márcia é a personificação de incontáveis mulheres vítimas de feminicídio no Brasil. Teve a vida esmiuçada, foi
julgada e até condenada como se fosse ela a criminosa. Protegido pelas garantias do mandato existentes na época, seu
algoz só iria a júri popular em setembro de 2007, sendo condenado a 16 anos de reclusão. Ainda em liberdade, em meio
ao recurso contra a sentença, teve um infarto e morreu. Mesmo não sendo mais deputado, recebeu homenagens de seus
pares. Foi velado na sede da Assembleia Legislativa da Para-íba como se herói fosse.

Paradigma

“Foi a primeira condenação da corte ao Estado brasileiro concernente integralmente à temática de violência contra a
mulher”, escreveu em artigo na revista eletrônica ConJur a delegada da Polícia Civil de Pernambuco Bruna Cavalcanti
Falcão. “Não se pode ignorar que as decisões proferidas nesse caso e em outros que tramitaram perante a comissão e a
corte refletiram em relevantes transformações sociais, notadamente no fortalecimento do sistema de enfrentamento à
violência contra a mulher. Isoladamente, no entanto, não se prestam a revoluções”, analisou.

A partir da condenação na Corte Internacional, o protocolo passou a ser um imperativo legal. “De observância por toda a
magistratura”, salienta a secretária-geral do CNJ, Adriana Cruz, que atua em alguns momentos como uma porta voz da
norma, elaborada por um grupo de trabalho com juízes e juízas de diferentes segmentos do Judiciário, tendo como modelo
o protocolo sobre o mesmo tema feito pelo México, também condenado pelo tribunal interamericano. Além de um chão
teórico, o protocolo é composto por um banco de decisões com aplicação da norma, uma espécie de “boas práticas” para
inspirar integrantes do Judiciário na tomada de decisões. A ideia do Comitê para Acompanhamento e Capacitação sobre
Julgamento com Perspectiva de Gênero, encampado pelo CNJ desde a gestão do ministro Luiz Fux, é sensibilizar e
capacitar juízes para a incorporação do protocolo no seu dia a dia.

Na primeira reunião do comitê, em dezembro de 2023, uma das
informações registradas na ata do encontro não era das mais
alvissareiras: “Sobre a capacitação da magistratura, foi relatado que a
Enfam possui um curso básico sobre o Protocolo para Julgamento
com Perspectiva de Gênero e que realizou essa capacitação para 25
juízes e juízas de diversos locais do país, em turma formada
majoritariamente por mulheres, consignando-se que as vagas
inicialmente oferecidas não foram todas preenchidas.”

Priorizar o julgamento dos processos relacionados ao feminicídio e à
violência doméstica e familiar contra as mulheres é o item 8 das metas
nacionais aprovadas durante o 17º Encontro Nacional do Poder
Judiciário, realizado em dezembro de 2023 em Salvador. Coube no
planejamento para 2024 atribuir ao STJ o julgamento de 100% dos casos
relativos aos temas distribuídos até 2022, enquanto na Justiça Estadual a
apreciação de 75% dos processos de feminicídio distribuídos até
31/12/2022.

Em 1º de agosto de 2023, coube ao STF, por unanimidade, pôr a pá de
cal que faltava numa daquelas excrescências que perduravam em
decisões judiciais Brasil afora: a tese da legítima defesa da honra em
crimes de feminicídio ou de agressão contra mulheres. “Hoje, é preciso
que isso [matar ou agredir em legítima defesa da honra] seja extirpado
inteiramente”, afirmou em seu voto a ministra Cármen Lúcia. “Como
disse, mais do que uma questão de constitucionalidade, tendo como base
exatamente a dignidade humana, conforme aqui sustentado como
fundamento dos votos até agora exarados, estamos falando de dignidade
humana no sentido próprio, subjetivo e concreto de uma sociedade ainda hoje machista, sexista, misógina e que mata
mulheres apenas porque elas querem ser o que são: mulheres donas de suas vidas”, resumiu a ministra.

JURISPRUDÊNCIA

TESES COM PERSPECTIVA DE GÊNERO DEFINIDAS PELO STJ

Resolução do CNJ determinou o julgamento com perspectiva

de gênero em todo o Judiciário
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1 OITIVA DA VÍTIMA
A vítima de violência doméstica deve ser ouvida para que se verifique a necessidade de prorrogação/concessão das
medidas protetivas, ainda que extinta a punibilidade do autor.
AgRg no REsp 1.775.341/SP
Relator: Sebastião Reis Julgado em 12/4/2023 na 3ª Seção

2 PROTEÇÃO INDISPONÍVEL
A medida protetiva de urgência, que busca resguardar interesse individual da vítima de violência doméstica e familiar
contra a mulher, tem natureza indisponível e poderá ser requerida pelo Ministério Público.
REsp 1.828.546/SP
Relator: Jesuíno Rissato Julgado em 12/9/2023 na 6ª Turma

3 PALAVRA DA VÍTIMA
No contexto de violência doméstica contra a mulher, a decisão que homologa o arquivamento do inquérito deve observar
a devida diligência na investigação e os aspectos básicos do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero do
Conselho Nacional de Justiça, em especial quanto à valoração da palavra da vítima.
RMS 70.338/SP
Relatora: Laurita Vaz Julgado em 22/8/2023 na 6ª Turma

4 CORPO DE DELITO
No contexto de violência doméstica, é possível a dispensa do exame de corpo de delito em crime de lesão corporal na
hipótese de subsistirem outras provas idôneas da materialidade do crime.
AgReg no AREsp 2.078.054/DF
Relator: Messod Azulay Julgado em 30/5/2023 na 5ª Turma

5 AGRAVANTE
A aplicação da agravante prevista no art. 61, II, “f”, do Código Penal em condenação pelo delito de lesão corporal no
contexto de violência doméstica (art. 129, § 9º, do CP), por si só, não configura bis in idem.
AgRg no REsp 2.062.420/MS
Relator: Joel Paciornik Julgado em 20/12/2023 na 5ª Turma

6 INTENÇÃO DE MATAR
A qualificadora do feminicídio, art. 121, § 2º-A, II, do Código Penal, deve incidir nos casos em que o delito é praticado
contra mulher em situação de violência doméstica e familiar por possuir natureza de ordem objetiva, o que dispensa a
análise do animus do agente.
AgRg no AREsp 2.358.996
Relatora: Laurita Vaz Julgado em 20/10/2023 na 6ª Turma

7 QUALIFICAÇÃO DE FEMINCÍDIO
É inviável o afastamento da qualificadora do feminicídio pelo Tribunal do Júri mediante análise de aspectos subjetivos da
motivação do crime, dada a natureza objetiva da qualificadora, ligada à condição de sexo feminino.
AGRG NO HC 808.882/SP
Relator: Rogerio Schietti Julgado em 30/8/2023 na 6ª Turma

8 DEVER DE CUIDADO
Não há bis in idem pela incidência da agravante do art. 61, II, “e”, do Código Penal – que tutela o dever de cuidado nas
relações familiares -, e a qualificadora do feminicídio.
AgRg no REsp 2.007.613/TO
Relator: Ribeiro Dantas Julgado em 10/03/2023

9 CUSTÓDIA CAUTELAR
A manifestação da ofendida sobre a revogação de medidas protetivas de urgência é irrelevante para a manutenção da
prisão preventiva do acusado, pois a custódia cautelar, fundada na gravidade concreta da conduta, não está na esfera de
disponibilidade da vítima de violência doméstica.
AGRG NO HC 768.265/MG
Relator: Rogerio Schietti Julgado em 21/12/2023

10 AUMENTO DE PENA
No contexto de violência doméstica contra a mulher, é possível a exasperação da pena-base quando a intensidade da
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violência perpetrada contra a vítima extrapolar a normalidade característica do tipo penal.
AGRG NO ARESP 2.384.703/SP
Relator: Reynaldo Soares da Fonseca Julgado em 27/11/2023, na 5ª Turma

11 MAL DO CIÚME
O ciúme é fundamento apto a exasperar a pena-base, pois é de especial reprovabilidade em situações de violência de
gênero, por reforçar as estruturas de dominação masculina.
AGRG NO ARESP 2.398.956/SP
Relator: Sebastião Rei Julgado em 28/11/2023, na 6ª Turma

12 VEDAÇÃO DE MULTA
A vedação constante do art. 17 da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) obsta a imposição, nos casos de violência
doméstica e familiar contra a mulher, de pena de multa isoladamente, ainda que prevista de forma autônoma no preceito
secundário do tipo penal imputado.
REsp 2.049.327/RJ
Relator: Sebastião Reis Julgado em 14/6/2023 na 3ª Seção

13 PRISÃO DE GESTANTE
O afastamento da prisão domiciliar para mulher gestante ou mãe de filho menor de 12 anos exige fundamentação idônea e
casuística, independentemente de comprovação de indispensabilidade da sua presença para prestar cuidados ao filho.
AGRG NO HC 805.493/SC
Relator: Antonio Saldanha Palheiro Julgado em 20/6/2023 na 6ª Turma

14 CIRURGIA TRANS
É obrigatória a cobertura, pela operadora do plano de saúde, de cirurgias de transgenitalização e de plástica mamária com
implantação de próteses em mulher transexual, pois se trata de procedimentos prescritos por médico assistente,
reconhecidos pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), incorporados ao Sistema Único de Saúde (SUS) e listados no rol
da Agência Nacional de Saúde (ANS).
REsp 2.097.812/MG
Relatora: Nancy Andrighi Julgado em 21/11/2023 na 3ª Turma
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